
 
ILUSTRISSIMA SENHORA HEMILY NATALYE ALVES PEREIRA, PRESIDENTE DA 
COMISSÃO DE LICITAÇÃO DA CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 002/2021 DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOBRES – MT. 
 

 

 

 

Referência: CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 002/2021 – PROCESSO 

LICITATORIO: 111/2021 - MUNICÍPIO DE NOBRES /MT 

 

 

 

 

GRENCO MAIS DE CONSTRUÇÃO, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 
CNPJ/MF sob o nº 16.941.912/0001-06, com sede na Av. Governador José 
Fragelli, 33 – Anexo, Jardim Paulista, na cidade de Cuiaba/MT – CEP: 78065-345, 
por seu representante legal infra-assinado, tempestivamente, vem, com fulcro 
na alínea “a“, do inciso I, do artigo 109, da Lei nº 8.666/93, à presença de Vossa 
Senhoria, a fim de interpor 
 

RECURSO ADMINISTRATIVO 
 

Contra a decisão dessa digna Comissão de Licitação que inabilitou a recorrente, 
demonstrando os motivos de seu inconformismo pelas razões a seguir relatadas: 
 

SUMÁRIO 
 

Requerente: Grenco Mais de Construção. 
 
 

Objetivo: Reconsideração da INABILITAÇÃO da Requerente. 
 

Motivos a serem reconsiderados 
a – Não apresentou em seu Balanço Patrimonial capacidade 

financeira, conforme estabelece o item 13.5 alínea “h”; 
b – Em análise pelo Engenheiro responsável pela obra, foi 

apontado ainda que a Empresa não atendeu ao item 13.2.1.; 
 

 

DOS FATOS 



 

Atendendo ao chamamento para o certame licitatório susografado, a recorrente veio 
dele participar com a mais estrita observância das exigências editalícias. 
 

No entanto, a douta Comissão de Licitação, de forma equivocada julgou a 
subscrevente inabilitada, conforme consta da 3ª. Ata de Reabertura Julgamento da 
Sessão realizada no dia 10 de Dezembro do corrente exercício. Diz a Ata : “GRENCO 

MAIS DE CONSTRUÇÃO EIRELI, inscrita no CNPJ N° 16.941.912/0001-06, 
não apresentou em seu Balanço Patrimonial capacidade financeira, 
conforme estabelece o item 13.5 alínea “h”. Ainda em análise pelo 
Engenheiro responsável pela obra, foi apontado ainda que a Empresa não 
atendeu ao item 13.2.1.” (grifo nosso) 
 

 Essas foram as únicas alegações para justificar a 

equivocada inabilitação. 

 

Diante dos fatos acima expostos requer: 

   

Seja concedido o inalienável direito à HABILITAÇÃO, tendo em vista que a ora 

recorrente apresentou todos os documentos exigidos pelo Edital, senão vejamos: 

 

Assevera o Edital em seu item 13.5 – alínea “h””: 

 

13.5 QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA FINANCEIRA 

 

a) .......................... 

b) ......................... 

c) ...................... 

d) ..................... 

e) .................... 

f) ...................... 

h) O licitante que apresentar índices econômicos iguais ou inferiores a 1 (um) em 

qualquer dos índices de Liquidez Geral, Solvência Geral e Liquidez Corrente deverá 

comprovar que possui patrimônio líquido equivalente a 10% (dez por cento) do valor 

total estimado da contratação. (grifo nosso) 

Notem que a alínea retro transcrita é absolutamente clara ao exigir, como uma das 

formas de comprovação, que as licitantes devem apresentar índices de Liquidez Geral, 

Solvência Geral e Liquidez Corrente iguais ou maiores que 1 (um). 

Todos os índices apresentados pela Grenco não só atendem 

como superam a exigência acima referida, os quais estão 



devidamente demonstrados no cálculo juntado às fls. 61 do 

volume de Documentos e, copiado abaixo: 

 

É importante destacar: Índice de Liquidez Geral = 1,90; Índice de 

Solvência Geral = 2,57; Índice de Liquidez Corrente = 204,46. 



 

A comprovação que os índices atendem e superam a exigência contida no Edital é o 

bastante para desqualificar esse motivo da inabilitação, mas ainda, mesmo que eles 

não atendessem ao mínimo exigido, a recorrente comprovou PATRIMÔNIO LÍQUIDO 

MAIOR QUE 10% do valor estimado da contratação como pode ser observado às fls. 56 

de seu Volume de Documentos, o qual está copiado a seguir:  

 



 

É importante observar que somente quando a licitante não atinge os índices mínimos 

iguais a 1 é que deverá comprovar PATRIMÔNIO LÍQUIDO no mínimo igual a 10% do 

valor estimado da licitação. 

 

Pois bem, o valor estimado da licitação é de R$ 5.381.825,73. Dessa feita, o resultado 

da exigência de 10% sobre esse valor representa R$ 538.182,57. A Grenco dispõe de 

um Patrimônio Líquido de R$ 542.405,75, portanto superior ao exigido. 

 

Como didaticamente demonstrado, a recorrente cumpriu na integra com a exigência 

contida no item 13.5 – alínea “h”, tanto no que diz respeito aos índices quanto no que 

diz respeito ao Patrimônio Líquido. 

 

Assim, resta sem qualquer fundamento a decisão constante da 3ª. Ata de Reabertura 

Julgamento da Sessão realizada no dia 10 de Dezembro do corrente exercício em que 

se pretende, sem amparo, inabilitar a Grenco sob o argumento de que não cumpre 

com as exigências do Edital no que diz respeito a capacidade financeira, conforme 

estabelece o item 13.5 alínea “h”. 

 

A GRENCO CUMPRIU INTEGRALMENTE COM O EXIGIDO PELA 

ALÍNEA “H” DO ITEM 13.5. 
 

No que diz respeito ao segundo motivo alegado pela r. comissão de licitação para, 

equivocadamente, inabilitar a Grenco exige o Edital: 

  

13.2.1. Capacidade Profissional: 
 

a) Os Responsáveis Técnicos devem ter experiência na execução de serviços de mesmo 

caráter e de igual complexidade ou superior aos previstos no projeto, que comprove a 

parcela relevante, de pavimentação asfáltica e drenagem de vias urbanas, conforme 

anotação em acervo técnico e atestado de boa execução emitido por pessoa jurídica e 

registrado no CREA. Cada responsável técnico só poderá representar uma única 

empresa, sob pena de inabilitação das licitantes. 

Para comprovação da exigência constante da alínea “a” retro transcrita a recorrente 

apresentou seu Responsável Técnico Engº Civil Marloisio Pereira Alves o qual detém 

experiência de mesmo caráter que os licitados e de complexidade superior como pode 

ser detidamente observado pelo Atestado emitido pela Prefeitura Municipal de 

Jaciara/MT, constante das fls. 14/17 do volume de documentos, que abaixo copiamos: 



 

 

 

 



 

 

 

 



 

 

 

 

 



 

 

Diante do Atestado acima copiado, o qual faz parte integrante do volume de 

Documentos apresentados pela Grenco, confrontado com os quantitativos mais 

representativos licitados pela Prefeitura de Nobres, fica evidente, claro e cristalino que 



foi completamente cumprida a exigência da alínea “a” do item 13.2.1. 

 

Para demonstrar de forma didatica que a exigência foi regularmente cumprida é 

apresentado a seguir um quadro comparativo entre os quantitativos relevantes 

licitados e os constantes do Atestato apresentado: 

 

TABELA COMPARATIVA 

SERVIÇOS LICITADO PELA 

PREFEITURA DE NOBRES 

COMPROVADO PELO 

ATESTADO 

SUBLEITO 35.699,21 M2. 116.887,90 M2. 

IMPRIMAÇÃO 31.722,03 M2. 90.706,90 M2. 

TSD 31.722,03 M2. 90.706,90 M2. 

MEIO FIO DE CONCRETO 7.876,70 M 26.065,00 M 

TUBULAÇÃO DE CONCRETO 3.184,00 M 3.644,00 M 

  

b) Certidão Comprobatória de Inscrição ou Registro e Regularidade da Licitante e 

dos seus Responsáveis Técnicos no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia – 

CREA, da região a que estiver vinculada, que comprove o exercício da atividade 

relacionada com o objeto da licitação; 

 

A comprovação requerida pela alínea “b” do item 13.2.1. foi cumprida pela 

apresentação da Certidão do CREA/MT da Pessoa Jurídica  – Grenco Mais de 

Construção , às fls. 10 do Volume de Documentos; da Certidão do CREA/MT da Pessoa 

Física - do Responsável Técnico Engenheiro Civil Marloisio Pereira Alves – às fls. 11 do 

Volume de Documentos; da Certidão do CREA/MT da Pessoa Física – do Responsável 

Técnico Engenheiro Civil Carlos Augusto Leite – às fls. 12 do Volume de Documentos. 

As certidões apresentadas se encontram dentro do prazo de validade como pode ser 

detida e cuidadosamente observado nas cópias, das que se encontram dentro do 

processo licitatório, como pode ser observado a seguir: 

 

 

 



 

 

 

 

 



 

 

 

 

 



 

 

 

 

 



 

 

Diante das Certidões retro trazidas não podem existir dúvidas de que a exigência 

contida na alínea “b” do item 13.2.1 foi totalmente cumprida pela recorrente. 

 



c) Relação dos Equipamentos Mínimos – considerados essenciais para a execução do 

objeto a ser licitado, de acordo com o Projeto Executivo. 

 

O anexo IV acima cumpre na forma preconizada na alínea “c” a exigência constante do 

item 13.2.1.do Edital. 

 



d) Relação de Equipe Mínima – considerados essenciais para a execução do objeto a 

ser licitado, dentro do cronograma estabelecido e de acordo com o Projeto Executivo. 

 

O documento acima atende na íntegra o que está requerido pela alínea “d” do item 

13.2.1. do Edital. 

 



e) Declaração Formal de Disponibilidade dos Equipamentos - a ser emitida pela 

licitante de que os equipamentos necessários para execução dos serviços de que trata o 

objeto desta licitação estarão disponíveis e em perfeitas condições de uso quando da 

contratação. 

 

A declaração acima cumpre de forma inconteste a exigência da alínea “e” do item 

13.2.1 do Edital. 



f)  Relação dos Serviços Executados por Profissionais de Nível Superior 

vinculados ao quadro permanente da empresa e constante do seu Registro/Certidão de 

inscrição no CREA ou Conselho Profissional competente, em nome do profissional, 

como Responsável Técnico, comprovados mediante atestados e/ou certidões de 

capacidade técnica por execução de serviços compatíveis ao objeto da licitação. 

 

O Anexo V acima tem o objetivo de não só qualificar o Técnico como também relatar 



sua experiência profissional via relação dos serviços anteriormente executados. No 

caso em tela, foi consignado como experiência anterior do Engenheiro Civil Marloisio 

Pereira Alves os serviços e obras executados por ele como responsável técnico na 

cidade de Jaciara/MT, conforme Atestado acostado às fls. 14/17 do Volume de 

Documentos e, neste recurso copiado, como pode ser observado nas laudas 

antecedentes. 

Assim, resta completamente cumprida também a alínea “f” do item 13.2.1. do Edital. 

 

Por tudo o que foi provado e comprovado não pode existir 

qualquer dúvida quanto ao integral atendimento pela Grenco 

de “todas as exigências” estabelecidas no item 13.2.1 do Edital. 

 

Não resta dúvidas de que houve um enorme equívoco na avaliação procedida pela 

equipe da Comissão de Licitação e seus Assessores ao concluir pela Inabilitação da 

Grenco. Todos os documentos exigidos pelo Edital foram regular e completamente 

apresentados. 

 

Cabe a comissão de licitação não se afastar de seu dever de zelar pelo fiel 

cumprimento do que se encontra estabelecido nas condições editalícias, as quais 

passaram a representar Lei entre o Poder Público e os Licitantes. 

 

Assim, deve ela – Comissão de Licitação, respeitar e fazer respeitar os limites e as 

condições estabelecidas. Não nos parece razoável pretender criar novas exigências que 

não àquelas oportunamente definidas no instrumento convocatório do certame 

licitatório. Parece-nos atitude temerária, completamente divorciada dos interesses 

Públicos envolvidos. 

 

Qualquer interpretação ampliativa das exigências se configura como uma distorção. O 

fundamental, para a Administração Pública, é que as licitantes cumpram apenas e tão 

somente com o que se encontra consignado de forma clara e objetiva no Edital. 

 

Nesse diapasão torna-se inequívoco, cristalino e de impossível 

contestação que a GRENCO cumpriu de forma completa e sem 



quaisquer reparos todas as exigências constantes do Edital da 

Concorrência Pública n° 002/2021. 
 

Ademais, é oportuno aqui ressaltar o que recomenda o Princípio da Razoabilidade 

previsto na Constituição Federal de 1988 e pela Lei 9784/99: 

 

Este é um preceito que veda excessos, visando garantir a 

compatibilidade entre os fins e os meios de forma a evitar 

restrições exageradas ou abusivas, vedando imposições que 

acarretem obrigações, ônus ou sanções superiores àquelas 

estritamente necessárias ao atendimento do interesse público 

e que possam ferir os direitos fundamentais. 

 

O excesso de formalismo, com efeito, não deve permear as 

ações dos agentes públicos na execução das licitações. A 

doutrina e a jurisprudência repudiam o rigorismo formal e 

homenageiam as decisões administrativas que, a bem dos 

demais princípios regentes da Administração Pública, afastam 

a inabilitação e a desclassificação de concorrentes por fatos 

irrelevantes, que não afetam a objetividade e a efetividade de 

suas propostas perante o Poder Público e nem os põem em 

posição vantajosa em relação aos demais participantes. 

 

Diante de todo o exposto e, considerando que a recorrente cumpriu rigorosamente 

com todas as exigências do Edital e ainda, tendo presente o principio da razoabilidade 

e o objetivo maior de licitar (apreciação da proposta mais vantajosa), nada mais resta a 

essa douta Comissão senão a reforma da decisão ora atacada para declarar 

HABILITADA para a fase de preços a GRENCO MAIS DE CONSTRUÇÃO, 
acatando na íntegra o presente recurso. 

 

Termos em que 

P. E. deferimento. 

 

De Cuiabá para Nobres/MT, aos 17 de Dezembro de 2021 

 

 

___________________________________________ 

GRENCO MAIS DE CONSTRUÇÃO 

Paulo Roberto Dossena Grando 

Administrador 
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